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RESUMO:

O regime jurídico do Ministério Público foi substancialmente modificado pela EC 45. Dentre as alterações se verifica a imediata distribuição de feitos, igualmente imposta aos Tribunais. Relevante, também, que agora a CF impede a devolução de feitos sem a devida manifestação, significando uma “aderência” do processo ao membro do Ministério Público ou do Judiciário. Além disso, há proibição de promoção, remoção ou permuta para aqueles que tenham autos em atraso, havendo ainda a necessidade de declaração de estar em dia com os serviços, antes de entrar em gozo de férias ou licenças. Tudo isso impõe a necessidade de alteração da sistemática de distribuição de serviços nas Procuradorias de Justiça, devendo ser adotada uma forma tal em que todos os Membros da 2ª Instância recebam idêntica carga de serviços, respeitadas as matérias de sua preferência, podendo haver certa vinculação a determinada região.

SUMÁRIO:

Introdução. A distribuição imediata e as mudanças no regime jurídico do Ministério Público introduzidas pela EC 45. Um novo critério de distribuição de feitos. Proposições.

INTRODUÇÃO


Em tese apresentada neste Congresso, em co-autoria com o promotor de Justiça ORLANDO BASTOS FILHO, afirmamos a necessidade de estabelecer uma nova divisão de trabalho nas Procuradorias de Justiça, vinculando o Membro do Parquet de 2ª Instância a uma determinada região e, dentro dela, certa matéria. Além disso, também aqui dissemos que gerir recursos humanos nunca foi tarefa das mais simples, obviamente pela complexidade do próprio ser humano, considerada uma situação qualquer. Se o foco da discussão for os recursos humanos no âmbito do Ministério Público, certamente as dificuldades serão maiores, potencializadas se o assunto a ser tratado for distribuição de serviços. Agora, consideradas as profundas alterações no regime jurídico do Ministério Público, introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45, certamente obrigará à rediscussão do tema pelos Órgãos da Administração Superior da Instituição, sempre considerando o fato de integrarmos a Administração Pública, tomada em caráter geral, impondo-nos cega obediência aos comandos do artigo 37 da Constituição Federal, sobretudo a legalidade, impessoalidade e eficiência. Do mesmo modo, repetimos que a administração de pessoal tão qualificado, e por outro lado, dotado de garantias constitucionais e legais significativas, traz dificuldades ao gestor e impõe desafios que devem ser superados.

A DISTRIBUIÇÃO IMEDIATA E AS MUDANÇAS NO REGIME JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO INTRODUZIDAS PELA EC 45


A recente Emenda Constitucional nº 45, de 8-12-04, trouxe significativas modificações no regime jurídico dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público. Duas delas destacamos: a) o artigo 93, inciso XV
 e artigo 129, § 5º, ambos tratando da distribuição imediata de processos,
 tanto nos Tribunais quanto no Ministério Público; b) a vedação da promoção de juiz ou promotor que retiver autos em seu poder além do prazo legal.
 Esta última disposição é aplicável ao Ministério Público por força do § 4º do artigo 129.
 O mesmo se aplica no caso da remoção a pedido ou permuta (inciso VIII-A do artigo 93).


Embora as atuais Procuradorias de Justiça (1ª a 5ª) ainda não tenham realizado a distribuição imediata, salvo exceção, por si só representando contrariedade à Constituição Federal, pensamos que não apenas essa questão deve ser objeto da atenção dos Órgãos da Administração Superior e, particularmente, da Comissão encarregada dos estudos pertinentes, pois a divisão de trabalho entre os procuradores de Justiça merece olhar sob outro prisma, agora de acordo com o novo regime jurídico da Magistratura e do Ministério Público.


Até antes da EC 45 a divisão equânime de trabalho entre as Procuradorias de Justiça pouco afetava a vida de cada procurador de Justiça, na medida em que sua obrigação estava adstrita à cota semanal, fixada em norma própria do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado de São Paulo. O excedente era considerado atraso da Procuradoria de Justiça e contabilizada como sobras, sem nenhuma conseqüência para o membro do Ministério Público de 2ª Instância. Desse modo, nenhuma relevância assumia uma determinada Procuradoria ter mais sobras que outra Procuradoria, pois a responsabilidade era diluída entre todos e ficava à conta da Instituição.


Hoje o quadro é outro, completamente diferente. É que a partir do momento em for feita a distribuição imediata, mesmo que em regime de mutirão se acabem com as sobras existentes, certamente haverá maior número de processos distribuídos aos integrantes de uma ou outra das Procuradorias,
 criando desigualdade inaceitável. Isso porque dificilmente uma Procuradoria terá o exato número de integrantes que venha fazer frente à distribuição, seja para mais ou para menos. A título de exemplo, a Procuradoria de Habeas Corpus poderá ter fixado um número “x” de integrantes, mas uma greve no Judiciário acarretará aumento substancial do número de processos, enquanto que no mesmo período a Procuradoria com atribuição para a Seção Criminal do Tribunal de Justiça provavelmente terá diminuição inversamente proporcional. Em outro exemplo, a Procuradoria de Difusos contará com 12 membros, ao que foi proposto, sendo certo que os atuais 12 membros da 4ª Procuradoria que oficiam em ação civil pública e ação popular não dão conta do volume de feitos, nada indicando, salvo engano, que os futuros integrantes conseguirão.


Como se disse, até antes da EC 45 poucos reflexos para os membros do Ministério Público tinha o atraso na distribuição (sobras). Agora, com a distribuição imediata e portanto, a cargo de cada um dos membros do Ministério Público oficiantes nas diversas Procuradorias, haverá absolutamente certo desequilíbrio entre as responsabilidades de iguais agentes políticos, pois a cargo de alguns ficarão uma quantidade maior de processos (que não poderão ser baixados sem parecer), enquanto para outros a carga de trabalho será menor. Note-se que até mesmo para sair de férias o procurador de Justiça terá de “zerar” os processos a seu cargo, dado que não poderá devolvê-los à Procuradoria sem a devida manifestação, considerando o dever legal de declarar que os serviços então em dia, como quer a alínea “a” do § 1º do artigo 204 da Lei Complementar nº 734/93, sob as penas do § 2º do mesmo artigo.
 O mesmo se aplica aos casos de licenças (artigo 214 da LC 734/93).
 Cumpre ressaltar, por dever de lealdade ao debate, que a necessidade dessa declaração já é observada na 1ª Instância, todavia, era possível baixar os autos em cartório sem manifestação, pela própria entrada em férias e frente ao invencível volume de serviços. Nos parece, todavia, que esse expediente não mais poderá ser utilizado e, de resto, sempre foi contrário à lei.


Em resumo, tanto para sair de férias ou licenças, como para se remover, se promover ou permutar, os serviços deverão estar em dia, sem possibilidade de baixa ao cartório sem manifestação, tudo sob o controle do Conselho Nacional do Ministério Público em relação ao qual, aliás, não se tem clara definição dos limites de suas atribuições.

UM NOVO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS


Como se disse, duas as questões principais que se colocam: a primeira diz respeito ao acervo ora existente nas Procuradorias, carecendo urgência de solução, a fim de preparar a distribuição total e imediata. A maneira possível de resolver a questão é, segundo entendemos, designar promotores de Justiça para, em regime de mutirão, dar conta do invencível acervo. De certa forma a providência vem sendo atendida na medida em que a Procuradoria Geral de Justiça tem designado alguns colegas, ainda que em número insuficiente, até porque não é fácil encontrar promotores de Justiça que concordem em realizar o trabalho na forma proposta.


A segunda questão diz respeito ao futuro e, nesse sentido, é preciso investir no desenvolvimento de um sistema de distribuição que possa garantir um mínimo de eficiência, com isonomia no volume de trabalho a cargo de cada Membro da 2ª Instância. Para tanto, mister começar pela numeração dos cargos de procurador de Justiça ou mesmo atrelar as funções do cargo ao nome de seu detentor, de qualquer modo garantindo-se que a cada um deles corresponda um feixe de atribuições, correspondente à distribuição igualitária de processos, inclusive considerando as compensações, diminuições, férias, licenças, etc. É importante notar que o ideal é a numeração, mas apenas para fins de facilitação para o sistema, pois não vemos nenhum empecilho em que seja mantida a atual forma (nomes dos detentores dos cargos).


O importante em relação a essa manutenção é que não sejam os cargos vinculados a uma Câmara do Tribunal, mas sim a especializações de cada procurador de Justiça, permitindo que possam atuar nas matérias de sua preferência ou do seu maior conhecimento, ou ainda de determinada região do Estado, ou todos os critérios paralelamente, sem prejuízo de que o sistema ainda possa direcionar – preferencialmente – os processo de uma determinada Câmara para um determinado membro do Ministério Público, mas como critério secundário.


Ressalte-se que caso a vinculação seja às Câmaras, não haverá possibilidade de controle dos processos direcionados aos mutirões ou às manifestações uniformes e, além disso, processos relativos às mais variadas matérias seriam distribuídas a um procurador de Justiça, em prejuízo à eficiência por razões óbvias. Convém aqui ressaltar, e apenas para esclarecer, que a 4ª Procuradoria, pela atuação firme da Secretaria, permitiu que milhares de processos não fossem livremente distribuídos aos procuradores de Justiça, recebendo manifestações uniformes sobre o desinteresse ministerial em mandados de segurança, v.g., nos quais não se notava qualquer das hipóteses do artigo 82 do Código de Processo Civil, ou ainda, os milhares de processos (relativos às ACP da área da improbidade) que receberam manifestação uniforme quanto à não aplicabilidade do § 2º do artigo 84 do Código de Processo Penal. Esses feitos, repetimos, não foram distribuídos a todos os integrantes da 4ª Procuradoria, mas apenas alguns colegas se manifestaram em regime de mutirão, inclusive no próprio prédio do Tribunal de Justiça, evitando a remessa e entrada no Ministério Público, concretizando o colapso anunciado. Imagina-se que esse mesmo mecanismo deverá ser aplicado em relação às ações acidentárias nas quais não há interesse do Ministério Público, ou nas outras tantas matérias objeto de decisão nesse sentido pelos órgãos da Administração Superior, em relação aos quais a 1ª Instância deixou de intervir, procedimento não observado na 2ª Instância do Ministério Público e muito menos pelo Tribunal, que continua a remeter os feitos para parecer, como regra, em que pese a inexistência de intervenção ministerial na comarca de origem. Fala-se que cerca de 50.000 processos afetos à 4ª Procuradoria deixaram de ser livremente distribuídos nas cotas semanais dos procuradores de Justiça. Como se disse, e para ressaltar, essa situação permanecerá e será até ampliada na Procuradoria Cível com o ingresso da matéria "acidentes do trabalho", por exemplo.


No que diz respeito ao sistema de distribuição, apresentamos um esboço de idéia que oferecemos como mera sugestão, a ser necessariamente aperfeiçoada. O primeiro ponto é que a distribuição haveria de ser para toda a Procuradoria de Justiça, de uma só vez e todos os dias, com o objetivo de atender ao comando constitucional. Poderia ser mantida uma divisão administrativa entre Procuradorias Criminal, Habeas Corpus, Cível, Câmara Especial e de Difusos, ou outras, visando eficiência na comunicação com os seus integrantes, reuniões, entendimentos uniformizados, etc., todavia, a exemplo do que hoje já acontece nas Promotorias Criminais do Foro Central da Capital, haveria um setor encarregado da distribuição e encaminhamento dos feitos às respectivas Procuradorias, e de lá para seus procuradores de Justiça. Bom ressaltar que nesse setor de distribuição é que seriam apartados os processos destinados a mutirões ou com tratamento diferenciado, como atualmente se faz na 4ª Procuradoria de Justiça, p.ex., com os mandados de segurança em que não há interesse do Ministério Público, como já mencionado.


Verificados os autos destinados à livre distribuição entre os procuradores de Justiça, seria procedida a operação propriamente dita, considerando-se as preferências anteriormente declinadas, em cada uma das classes e subclasses e regiões, em número equânime entre os membros de toda a 2ª instância do Ministério Público. Desse modo, os procuradores de Justiça mais antigos teriam a preferência para receber as matérias escolhidas, e após cada um receber um processo de sua primeira opção, viriam o segundo, terceiro e assim sucessivamente, até que se completasse toda a remessa do dia.


Obviamente que aqueles que escolheram o Cível – família como 1ª opção, p.ex., receberiam um processo; enquanto o Cível – falências, outro processo dessa classe; o Criminal – TJ – Júri, outro; Criminal – antigo Tacrim, outro, e assim sucessivamente, até que eventualmente, num determinado dia a Procuradoria tivesse recebido mais processos criminais de uma classe em detrimento de outras, cabendo nesse caso ao sistema, compensar a distribuição no outro dia, ou no curso de um prazo fixado, de tal modo que no limite nenhum procurador de Justiça receba mais processos que outro, respeitadas as classes.


O sistema haveria de prever também, o ingresso de promotores de Justiça designados ou mesmo os já propostos promotores de Justiça Substitutos de Segundo Grau para auxiliar em determinada classe de feitos, caso fosse constatado pelo próprio sistema a ocorrência de acúmulo em determinada matéria, ou ainda a distribuição de um número de feitos que superasse algo convencionado como o regular, o normal ou o razoável, sem prejuízo da aplicação do disposto no inciso XIII do artigo 93 da Constituição Federal.
 Note-se que dessa forma não haveria excessiva sobrecarga para alguns membros do Ministério Público em detrimento a outros, necessidade potencializada pelas conseqüências jurídicas da distribuição imediata já apontadas acima. Além disso, finalmente se conseguiria a transparência na distribuição de feitos, aleatória e respeitadora do princípio do promotor natural, que embora não tenha previsão constitucional, encontra sustentáculo inclusive na jurisprudência do Pretório Excelso.


Em relação à fixação das preferências, começando pela escolha das matérias, caberia aos mais antigos, segundo o Quadro de Antiguidade, escolher um elenco de, p.ex., seis ou mais matérias, como a seguir, e que seriam a base de sua fixação em determinada Procuradoria, ressaltando-se ser apenas um esboço, sem preocupação em esgotar todas as possibilidades de divisão ou as matérias hoje existentes:

Área I – Criminal

1) apelação e outros recursos em crime de reclusão – antiga Seção Criminal do TJ;

2) apelação e outros recursos em crime de reclusão – antigo Tacrim;

3) habeas corpus provenientes da antiga Seção Criminal do TJ;

4) habeas corpus provenientes do antigo Tacrim;

5) mandados de segurança em matéria criminal;

6) habeas corpus em matéria cível;

Área II – Cível

1) família;

2) falências;

3) registros públicos;

4) acidentes do trabalho;

5)  mandados de segurança;

6) cível Câmara Especial;

Área III – Difusos

1) ACP ou ação popular de improbidade administrativa;

2) ACP ou ação popular de meio ambiente;

3) ACP ou ação popular de urbanismo;

4) ACP consumidor;

5) ACP pessoa portadora de necessidades especiais;

6) ACP infância e juventude.


Como dissemos, essa tabela é apenas um esboço exemplificativo, podendo ser agregadas outras classes de matérias e ainda, mais importante, uma vinculação do procurador de Justiça a certa região do Estado, com todas as vantagens explicitadas na tese referida na introdução desta. A facilidade de introdução desse relevante mecanismo também recomenda, entendemos, a adoção do critério de distribuição ora proposto.


É necessário dizer com todas as letras, todavia, que adotado esse sistema, possível será que num determinado dia certo procurador de Justiça que escolheu, p.ex., a matéria mandados de segurança, venha a receber uma ação civil pública, isso na hipótese de ingressar mais ações civis públicas que mandados de segurança e aquela seja a sua segunda opção; ou ainda, um procurador que escolheu em primeira opção a matéria, p.ex. “crime – antigo TJ – júri” venha receber processo da matéria “crime – antigo Tacrim – patrimônio”, se esta for a sua segunda opção, e assim sucessivamente. Pode ainda ocorrer de receber um habeas corpus, mas isso tudo dependerá do fluxo de processos relativos àquelas determinadas matérias e o seu particular leque de opções. O desconforto momentâneo não poderá, todavia, suplantar o interesse público representado pela imediata e livre distribuição, e nem o interesse representado pela eqüitativa distribuição de serviços entre todos os integrantes da Procuradoria de Justiça.


O sistema permite um controle por todos os procuradores de Justiça, a um só tempo, do volume de serviços cometido à 2ª Instância do Ministério Público, facilmente verificável pelo número de processos a si mesmo distribuídos, que será – necessariamente – idêntico (ou próximo disso) ao de todos os demais Membros. O número que expressará o razoável terá de ser amplamente debatido e permitirá a designação de promotores de Justiça – como atualmente ou na condição de Substitutos de Segundo Grau – para dar conta do aumento da carga de trabalhos.


Obviamente que deverá ser mantido na 2ª Instância um número mínimo de procuradores de Justiça (e eventualmente somados aos promotores de Justiça Substitutos de Segundo Grau, os convocados e/ou designados), com previsão de substituição nos casos de férias, licenças, aposentadorias, exonerações, etc., porquanto se assim não for, num determinado mês em que muitos se encontrarem em férias, os que ficam suportarão desmedido acréscimo da carga de trabalho. Desse modo, haverá de ser prevista a possibilidade de acumulação, de forma semelhante àquela atualmente prevista na 1ª Instância, caso fique vago determinado cargo de procurador de Justiça (numerado ou com feixe de atribuições definido e aderido ao nome).


Essa divisão não impede, ainda, que sejam criadas tantas Procuradorias ou setores especializados quanto forem entendidos como pertinentes, ou que seja adotado o critério da regionalização ou outro, pois o relevante é que a distribuição de feitos haverá de ser equânime entre os procuradores de Justiça e feita por sistema programável segundo os critérios estabelecidos pelas Procuradorias de Justiça, certamente por uma comissão de representantes de cada uma delas. A manutenção das atuais Procuradorias ou setores em nada altera o sistema em sua essência.


Também merece consideração que o sistema deverá prever mecanismos de compensação na distribuição, com critérios previamente discutidos, começando pelos atuais, a saber: acompanhamento de julgamentos nas Câmaras, reuniões das Procuradorias, fiscalização de concursos, elaboração de recursos especiais ou extraordinários, etc... tudo computado para o fim de se estabelecer o número de feitos para cada integrante da Procuradoria de Justiça – como um todo – e não mais considerando a divisão atualmente existente, em função da qual uma certa Procuradoria recebe mais ou menos processos que outra, com direta influência sobre a distribuição de serviços a cada integrante seu. Tampouco se prevê uma fixação de procuradores de Justiça perante uma Câmara do Tribunal de Justiça, essa em prejuízo de atuação mais célere e eficiente.


Ainda no que toca à distribuição-compensação, o sistema deverá integrar os processos que nunca deram entrada na Procuradoria mas, a despeito disso, já foram decididos, quer por Câmaras ou Pleno do Tribunal, quer pelo relator monocraticamente (Art. 557 e seguintes do Código de Processo Civil), situações que provavelmente aumentarão de forma substancial no Tribunal de Justiça de São Paulo, a exemplo do que já ocorre no STJ e STF, nos quais a distribuição sempre foi imediata e acarreta um volume de serviços mais visível a cada um dos julgadores, fazendo com que medidas mais práticas sejam tomadas para dar conta do volume de serviços.


Desse modo, os processos que ingressam na Procuradoria para ciência de decisão monocrática ou acórdão, respeitada a prevenção, deverão, igualmente, submeter-se ao sistema de livre distribuição.


Resta apenas dizer que há necessidade de contarmos com técnicos de análise de sistemas e organização e métodos, visando apurar os dados e chegarmos a um sistema que atenda às novas necessidades, preservando uma eqüitativa distribuição de tarefas entre os procuradores de Justiça, sem descurar dos princípios da impessoalidade e eficiência.

PROPOSIÇÕES APROVADAS:

1. Ao Ministério Público cabe refletir sobre o novo regime jurídico imposto pela EC 45, particularmente às normas de eficácia plena e que exigem imediatas providências;

2. A EC 45 trouxe a obrigação da imediata distribuição de feitos tanto nos Tribunais quanto no Ministério Público;

3. A impossibilidade de devolução de feitos sem a devida manifestação, bem como as implicações decorrentes do atraso na entrega da manifestação ministerial, impõem uma distribuição equânime de serviços entres os membros do Ministério Público;

4. A distribuição deverá tomar como base os serviços afetos a toda a 2ª Instância, distribuindo-se os feitos entre todos os seus integrantes, exceto aqueles sujeitos a mutirões ou manifestações uniformes, como nos casos em que o Ministério Público não tiver interesse jurídico;

5. Há necessidade de adoção de um sistema de distribuição de feitos na 2ª Instância do Ministério Público paulista, distinto do atualmente utilizado, devendo cada procurador de Justiça receber uma carga de serviços idêntica à de outro, independentemente da Procuradoria de Justiça à qual está vinculado;

6. A distribuição de feitos deverá levar em conta a matéria escolhida pelo Procurador de Justiça, numa escala de preferências, devendo ser vinculada a determinada região do Estado, observando-se na escolha o critério de antiguidade conforme a Lista própria;

7. A divisão entre matérias pode levar em consideração as classes: Criminal, Cível e Difusos, independentemente de atrelamento rígido às Procuradorias de Justiça existentes;

8. Deve ser mantida uma divisão administrativa em Procuradorias ou setores específicos, com a finalidade de facilitação na administração, reuniões, comunicações, entendimentos uniformes, padronização de atuação, etc.

9. Há necessidade de buscarmos consultoria especializada para implantação do sistema, visando diminuir eventuais dificuldades ou prejuízos aos procuradores de Justiça e à eficiência do serviço.

MOÇÃO PELA REMESSA DA TESE E RELATÓRIO AO EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES PARA APRECIAÇÃO DO TEMA NA REGULAMENTAÇÃO DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA.
� Art. 93. (...) XV – a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição.


� Art. 129. (...) § 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata.


� Art. 93. (...) II – (...) e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;


� Art. 129 (...) § 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.


� Art. 93. (...) VIII-A – a remoção a pedido ou permute de magistrado de comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;


� Para efeito de argumentação se assume a criação de Procuradorias: Criminal, HC, Cível e Difusos, como se encaminhavam os estudos concluídos pela Comissão especialmente criada para tanto.


� LC 734/93 – Artigo 204 – Ao entrar em gozo de férias e ao reassumir o exercício de seu cargo, o membro do Ministério Público (...) § 1º - Da comunicação do início das férias deverão constar: a) declaração de que os serviços então em dia; (...) § 2º - A infração ao disposto na alínea “a”, do parágrafo anterior, bem como a falsidade da declaração, poderá importar em suspensão das férias, sem prejuízo das penas disciplinares cabíveis.


� Artigo 214 – O membro do Ministério Público que entrar em gozo de licença fará a comunicação de que trata o artigo 204 e seus parágrafos desta lei complementar.


� Art. 130-ª O Conselho Nacional do Ministério Público (...) § 2º Compete ao Conselho Superior do Ministério Público o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe: (...)


� Art. 93. (...) XIII – o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva população;


� HC nº 67.759-2/RJ, relator Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, publicado no DJU 01.07.93, p. 13.142.





